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JUSTIFICATIVA

Excelentissimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

Através desta encaminho a Vossa Exceléncia para apreciacdo desta egrégia
Camara de Vereadores, o incluso Projeto de Lei n°. /2024, que “Autoriza a abertura
de Crédito Adicional Especial no valor de RS$ 10.486,56 e da outras providéncias.”.

O incluso Projeto de Lei tem por objetivo autorizar a abertura de Crédito
Adicional Especial no valor de R$ RS 10. 486,56 (dez mil quatrocentos e oitenta e seis reais e
cinquenta sei centavos) para atender as dotagGes apresentadas no art. 1° do presente Projeto
de Lei.

Cumpre ressaltar que o cancelamento das dotacées apresentadas no art. 2°

nao acarretara prejuizos a execugao dos servigos.

G Presente PL busca provisionar a execucéo o Contrato de Rateio firmado com
a Consoéreio Intermunicipal Multifinalitario do Vale Do Paraibuna - CIMPAR, cujo objetivo
principal é fortalecer as politicas publicas para fomentar o desenvolvimento do Municipio. O
contrato firmado busca também, proporcionar a aquisicdo de produtos e servigos mais em

conta, haja vista a finalidade do Consércio.

Assim, solicito a Vossa Exceléncia, apds recebido, que remeta este Projeto de

Lei, para anaiise e votacédo dos demais membros desta Casa.

Esperando a aprovacio por pa hores, apresento consideracdes de
apreco.
Bom Jardim de Minas, 17 dE 24.

José Frapesed A Matos e Silva
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